LEI Nº 6.033, DE 14 DE AGOSTO DE 2008.
Autoriza o Executivo Municipal a suplementar crédito especial, ao tempo em que reduz o valor de dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a suplementar o crédito especial aberto pela Lei nº 6.019, de 1º de julho de 2008, referente a atividade 1501.00.08.243.00122.266 – Manutenção do Promam III – Recriança, o elemento de despesa 3.1.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de  R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para pagamento da ampliação do serviço de limpeza.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1501.00.08.243.00122.255 – Administração da Fundação Promam – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e suplementar a rubrica 1501.00.08.243.00122.266 – Manutenção do Promam III – Recriança – 3.1.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.



Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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